
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Aroldo Cedraz e em cumprimento ao disposto no art. 168 do RI/TCU, encaminho o requerimento ao Gabinete do Presidente da Segunda Câmara, para análise do pedido de sustentação oral presencial formulado por ALMIR LIBERATO DA SILVA, por intermédio da advogada constituída Cibelle Dell’Armelina (OAB/DF nº 35.232), esclarecendo que o requerente atende os requisitos estabelecidos nos arts. 144 e 145 do RI/TCU, de forma que não há óbice ao deferimento do pleito. 
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Zona Franca de Manaus 
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DESPACHO 
 
 
 De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Aroldo Cedraz e em 
cumprimento ao disposto no art. 168 do RI/TCU, encaminho o requerimento ao Gabinete 
do Presidente da Segunda Câmara, para análise do pedido de sustentação oral presencial 
formulado por ALMIR LIBERATO DA SILVA, por intermédio da advogada constituída 
Cibelle Dell’Armelina (OAB/DF nº 35.232), esclarecendo que o requerente atende os 
requisitos estabelecidos nos arts. 144 e 145 do RI/TCU, de forma que não há óbice ao 
deferimento do pleito. 
 
 

Brasília, 25 de novembro de 2024 
 

(Assinado eletronicamente)  

Ricardo Zacarias Madela 
Assessor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77178962.


